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INDICAÇÃO Nº        /2024
Indico a Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal, ao Senhor Jackson Apolinário Yoshiura, Secretário de Infraestrutura, e ao Senhor Lucas Dias, Secretário Interino de Mobilidade Urbana,  a instalação de um redutor de velocidade na Avenida Sergipe, especificamente nas proximidades da esquina com a Avenida Boa Vontade, bairro Brasil.
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade
Ilustríssimo Senhor  Jackson Apolinário Yoshiura
Ilustríssimo Senhor Lucas Dias
Em contato com os moradores e usuários que frequentam essa via, os mesmos têm observado um aumento significativo no tráfego de veículos, bem como uma tendência de alguns condutores em exceder os limites de velocidade estabelecidos. Essa situação tem gerado preocupações quanto à segurança dos pedestres e motoristas que circulam nessa área, especialmente nas imediações da referida esquina.
A instalação de um redutor de velocidade nesse trecho contribuiria significativamente para  mitigar o risco de acidentes e promover uma convivência mais segura entre os diferentes modos de transporte. Além disso, tal medida seria coerente com os esforços da administração municipal em garantir a segurança viária e o bem-estar dos cidadãos.
Solicito, portanto, que esta demanda seja devidamente considerada e que medidas adequadas sejam tomadas para a implementação do mencionado redutor de velocidade na Avenida Sergipe, conforme as diretrizes e normativas de trânsito vigentes.
                                   É como encaminhamos a presente Indicação. 
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 Carmem Lúcia, 16 de maio de 2024. 
 Ivan Cordeiro da Silva Filho
Vereador /PL
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